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PORTARIA Nº 053 DE 08 DE JANEIRO DE 2016

O Reitor Pro Tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFAC nº 1.075, de 13/08/2014, publicada no DOU nº 156, 
seção 2, de 15/08/2014, Resolve:

Art. 1° CONCEDER, Promoção Funcional, 24 (vinte e quatro) meses, aos Professores do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, abaixo relacionados, com fulcro no Art. 14, § 2°, incisos I e II da Lei 12.772 de 28 de 
dezembro de 2012 e no Art. 3°, § 1°, da Resolução n° 172, de 13 de novembro de 2013: 

SERVIDOR MATRICULA 
SIAPE

ALTERAR DA 
NIVEL/CLASSE

NO 
PERÍODO 

DE:
A PARTIR 

DE: PROCESSO:DE PARA
JOSÉ MARINHO 
DE SOUZA 
NETO

1894971 DII-02 DIII-01 05/04/2013 A 
05/04/2015 05/04/2015 23244.000970/2015-

32

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(original assinado)
LUÍS PEDRO DE MELO PLESE 

REITOR PRO TEMPORE SUBSTITUTO

      PORTARIA Nº 054 DE 08 DE JANEIRO DE 2016

O Reitor Pro Tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFAC nº 1.075, de 13/08/2014, publicada no DOU nº 156, 
seção 2, de 15/08/2014, Resolve:

Art. 1º CONCEDER Horário Especial para Servidor Estudante para REGIS HARTMANN, Matrícula 
SIAPE nº 1888732, TAE – Auditor, lotado na Reitoria/IFAC, regularmente matriculado no Programa de Pós-
graduação em Direito ofertado pela Universidade Federal do Acre – UFAC em Rio Branco - AC, pelo período 
de 10/11/2015 a 10/05/2016, nos termos do Art. 98 da Lei 8.112/90, sendo necessário a renovação semestral 
desta solicitação.

(original assinado)
LUÍS PEDRO DE MELO PLESE

REITOR PRO TEMPORE SUBSTITUTO

      PORTARIA Nº 055 DE 08 DE JANEIRO DE 2016

O Reitor Pro Tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFAC nº 1.075, de 13/08/2014, publicada no DOU nº 156, 
seção 2, de 15/08/2014, Resolve:
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Art. 1º – CONCEDER Horário Especial para Servidor Estudante para DIVARCY DE MOURA SILVA, 
Matrícula SIAPE nº 2234184, TAE – Auxiliar em Administração, lotado (a) na Reitoria/IFAC, regularmente 
matriculado (a) no Programa de graduação em Letras Português, ofertado pela Universidade Federal do Acre – 
UFAC, em Rio Branco - AC, pelo período de 13/10/2015 a 13/09/2016, nos termos do Art. 98 da Lei 8.112/90, 
sendo necessário a renovação semestral desta solicitação.

(original assinado)
LUÍS PEDRO DE MELO PLESE 

REITOR PRO TEMPORE SUBSTITUTO

      PORTARIA Nº 056 DE 08 DE JANEIRO DE 2016

O Reitor Pro Tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFAC nº 1.075, de 13/08/2014, publicada no DOU nº 156, 
seção 2, de 15/08/2014, Resolve:

Art. 1° CONCEDER, Progressão Funcional, 24 (vinte e quatro) meses, aos Professores do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, abaixo relacionados, com fulcro no Art. 14, § 2°, incisos I e II da Lei 12.772 de 28 de 
dezembro de 2012 e no Art. 3°, § 1°, da Resolução n° 172, de 13 de novembro de 2013: 

SERVIDOR MATRICULA 
SIAPE

ALTERAR DO 
NIVEL/CLASSE

NO 
PERÍODO 

DE:
A PARTIR 

DE: PROCESSO:DE PARA
AIRTON DE 
MESQUITA SILVA 2039022 DI-01 DI-02 13/06/2013 A 

13/06/2015 13/06/2015 23244.002157/2015-05
DRIELLY 
CAMPOS DA 
SILVA

1909267 DII-01 DII-02 09/07/2013 A 
09/07/2015 09/07/2015 23244.002936/2015-01

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

(original assinado)
LUÍS PEDRO DE MELO PLESE 

REITOR PRO TEMPORE SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 057 DE 08 DE JANEIRO DE 2016

O Reitor Pro Tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFAC nº 1.075, de 13/08/2014, publicada no DOU nº 156, 
seção 2, de 15/08/2014, Resolve:

Art. 1º – CONCEDER Licença para Tratar de Interesses Particulares à servidora EMANUELA COSTA 
FERNANDES, Matrícula SIAPE nº 1794707, ocupante do cargo de Professora de Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, área Zootecnia, lotada no Campus Cruzeiro do Sul, pelo período de 21/11/2015 a 21/11//2016, 
nos termos do Art. 91 da Lei 8.112/90.

(original assinado)
LUÍS PEDRO DE MELO PLESE
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        REITOR PRO TEMPORE SUBSTITUTO

      PORTARIA Nº 059 DE 12 DE JANEIRO DE 2016

O Reitor Pro Tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFAC nº 1.075, de 13/08/2014, publicada no DOU nº 156, 
seção 2, de 15/08/2014, Resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor o Núcleo Docente Estruturante - NDE do Curso 
Superior de Tecnologia em Agroecologia do Campus de Xapuri.

SIAPE 
Nº NOME FUNÇÃO NA 

COMISSÃO LOTAÇÃO
2211756 Tatiane Loureiro da Silva Presidente Campus Xapuri
1935840 Alana Chocorosqui Fernandes Secretária Campus Xapuri
1794697 Ricardo Bezerra Hoffmann Membro Campus Xapuri
1987313 Liandro Torres Beserra Membro Campus Xapuri
1931620 Janiffe Peres de Oliveira Membro Campus Xapuri

(original assinado)
LUÍS PEDRO DE MELO PLESE 

REITOR PRO TEMPORE SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 062 DE 12 DE JANEIRO DE 2016

O Reitor Pro Tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFAC nº 1.075, de 13/08/2014, publicada no DOU nº 156, 
seção 2, de 15/08/2014, com base no processo nº 23244.003447/2015-68, resolve:

Art. 1º – EFETIVAR a Remoção a pedido do servidor Giovani da Silva Florêncio, SIAPE 1862644, Técnico 
Administrativo em Educação/Assistente em Administração, da Reitoria para o Campus Rio Branco.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

(original assinado)
LUÍS PEDRO DE MELO PLESE

REITOR PRO TEMPORE SUBSTITUTO

  PORTARIA N° 064 DE 12 DE JANEIRO DE 2016

O Reitor Pro Tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFAC nº 1.075, de 13/08/2014, publicada no DOU nº 156, 
seção 2, de 15/08/2014, resolve:
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Nº 064 - DESIGNAR o servidor JERFFESON SILVA DOS SANTOS, matrícula SIAPE Nº. 2193188, para 
o cargo de segundo SUBSTITUTO EVENTUAL do cargo de Apoio Administrativo da Pró-Reitoria de 
Gestão de Pessoas, código FG-03, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, a partir de 
11/01/2016.

(original assinado)
LUÍS PEDRO DE MELO PLESE

REITOR PRO TEMPORE SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 065 DE 12 DE JANEIRO DE 2016

O Reitor Pro Tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFAC nº 1.075, de 13/08/2014, publicada no DOU nº 156, 
seção 2, de 15/08/2014, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a comissão de análise dos concluintes 
do Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas do Campus Rio Branco, com duração de 30 (trinta) dias a 
contar de 11/01/2016. 

SIAPE: NOME:

2238120 André Luiz Botelho de Moura

1798578 Marilândia Sabino de Oliveira

1972644 Luciana de Medeiros Nogueira

2235348 Rubya Mara Rezende Madella Martins

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(original assinado) 
LUÍS PEDRO DE MELO PLESE

REITOR PRO TEMPORE SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 066 DE 13 DE JANEIRO DE 2016

O Reitor Pro Tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFAC nº 1.075, de 13/08/2014, publicada no DOU nº 156, 
seção 2, de 15/08/2014, resolve:

Art. 1º DISPENSAR a servidora MARCELLE NUNES ARAUJO, matrícula SIAPE Nº.1975377, da função 
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de Coordenadora Adjunta, do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC, 
Campus Sena Madureira do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre-IFAC, a partir de 
12/01/2016.

(original assinado) 
LUÍS PEDRO DE MELO PLESE

REITOR PRO TEMPORE SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 74 DE 13 DE JANEIRO DE 2016

O Reitor Pro Tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFAC nº 1.075, de 13/08/2014, publicada no DOU nº 156, 
seção 2, de 15/08/2014, Resolve:

Art. 1° CONCEDER, Progressão Funcional, 24 (vinte e quatro) meses, ao Professor do Ensino Básico, Técnico 
e Tecnológico, abaixo relacionado, com fulcro no Art. 14, §2°, I e II da Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012 
e no Art. 3°, § 1°, da Resolução n° 172, de 13 de novembro de 2013: 

SERVIDOR 
(A)

MATRICULA 
SIAPE

ALTERAR DA 
NIVEL/CLASSE

NO 
PERÍODO 

DE:
A PARTIR 

DE: PROCESSO:DE PARA
CLEDIR DE 
ARAÚJO 
AMARAL

1790783 DIII-01 DIII-02 30/11/2013 A 
30/11/2015 30/11/2015 23244.004199/2015-72

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

(original assinado)
LUÍS PEDRO DE MELO PLESE 

REITOR PRO TEMPORE SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 075 DE 13 DE JANEIRO DE 2016

O Reitor Pro Tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFAC nº 1.075, de 13/08/2014, publicada no DOU nº 156, 
seção 2, de 15/08/2014, Resolve:

Art. 1º - CONCEDER Retribuição por Titulação de ESPECIALISTA à servidora DANIELE SILVA DA CUNHA 
ALMEIDA, matrícula SIAPE 2211609, a partir de 23 de dezembro de 2015. Processo nº 23244.000007/2016-
30.

(original assinado)
LUÍS PEDRO DE MELO PLESE 

REITOR PRO TEMPORE SUBSTITUTO
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PORTARIA Nº 076 DE 13 DE JANEIRO DE 2016

O Reitor Pro Tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFAC nº 1.075, de 13/08/2014, publicada no DOU nº 156, 
seção 2, de 15/08/2014, Resolve:

Art. 1° CONCEDER, a partir de 17 de dezembro de 2015, a Aceleração da Promoção, da Classe D II nível 
2 para a Classe D III nível 1, independente do interstício, tendo em vista a obtenção do Título de Mestre, ao 
Docente da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, nos termos da Lei nº 12.772/2012, 
conforme relacionado a seguir:

SERVIDOR SIAPE PROCESSO Nº
RUTINELY TAMBURINE DE OLIVEIRA 1987329 23244.005403/2015-72

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

(Original assinado)
LUÍS PEDRO DE MELO PLESE 

REITOR PRO TEMPORE SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 077 DE 13 DE JANEIRO DE 2016

O Reitor Pro Tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFAC nº 1.075, de 13/08/2014, publicada no DOU nº 156, 
seção 2, de 15/08/2014, Resolve:

CONCEDER 25% de Incentivo à Qualificação para o servidor ALEXANDRE LÚCIO AMARO, a 
partir de 30 de dezembro de 2015, Processo nº 23244. 005455/2015-49.

(original assinado)
LUÍS PEDRO DE MELO PLESE 

REITOR PRO TEMPORE SUBSTITUTO
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PORTARIA Nº 078 DE 13 DE JANEIRO DE 2016

O Reitor Pro Tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFAC nº 1.075, de 13/08/2014, publicada no DOU nº 156, 
seção 2, de 15/08/2014, Resolve:

Conceder Progressão por Capacitação da classe E nível 304 para classe E nível 404 aos servidores:
SERVIDOR (A) CARGO/ 

LOTAÇÃO
Matrícula 

SIAPE
DATA DA

PROGRESSÃO PROCESSO Nº
ERIC RIBAS 

MORAES 
MACHADO

ANALISTA DE 
TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO
1677523 20/11/2015 23244.004208/2015-

25
JOÃO ARTUR 

AVELINO LEÃO ADMINISTRADOR 1867070 17/12/2015 23244.004461/2015-
89

Conceder Progressão por Capacitação da classe E nível 203 para classe E nível 303 à servidora:
SERVIDOR (A) CARGO/ 

LOTAÇÃO
Matrícula 

SIAPE
DATA DA

PROGRESSÃO PROCESSO Nº
LUCIANA DE 
MEDEIROS 
NOGUEIRA

TÉCNICO EM 
ASSUNTOS 

EDUCACIONAIS
1972644 05/11/2015 23244.004303/2015-

29
PEDRO 

RAIMUNDO 
SOARES DE 

SOUZA

ECONOMISTA 1974644 30/12/2015 23244.004502/2015-
37

Conceder Progressão por Capacitação da classe E nível 102 para classe E nível 202 à servidora:
SERVIDOR (A) CARGO/ 

LOTAÇÃO
Matrícula 

SIAPE
DATA DA

PROGRESSÃO PROCESSO Nº

MARIA ALMEIDA 
DE SOUZA

TÉCNICO EM 
ASSUNTOS 

EDUCACIONAIS
2055914 06/07/2015 23244.003116/2015-

29

Conceder Progressão por Capacitação da classe D nível 203 para classe D nível 303 à servidora:
SERVIDOR (A) CARGO/ 

LOTAÇÃO
Matrícula 

SIAPE
DATA DA

PROGRESSÃO PROCESSO Nº
MARIA DA 

CONCEIÇÃO 
VALE QUEIROZ

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 1983327 06/12/2015 23244.005450/2015-

16

Conceder Progressão por Capacitação da classe D nível 304 para classe D nível 404 ao servidor:
SERVIDOR (A) CARGO/ 

LOTAÇÃO
Matrícula 

SIAPE
DATA DA

PROGRESSÃO PROCESSO Nº
CLEICIA 

CAVALCANTE DA 
COSTA

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 1871873 25/12/2015 23244.005323/2015-

17
KELLYTON DE 
ALME     IDA 

AZEVEDO

TÉNCNICO DE 
TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO
1860577 10/11/2015 23244.004384/2015-

67
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Conceder Progressão por Capacitação da classe C nível 203 para classe C nível 303 ao servidor:
SERVIDOR (A) CARGO/ 

LOTAÇÃO
Matrícula 

SIAPE
DATA DA

PROGRESSÃO PROCESSO Nº
JÚLIO CÉSAR 

GOMES DE SOUZA 
NETO

AUXILIAR EM 
ASSUNTOS 

EDUCACIONAIS
1975367 17/11/2015 23244.004480/2015-

13

(Original assinado)
LUÍS PEDRO DE MELO PLESE 

REITOR PRO TEMPORE SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 079 DE 13 DE JANEIRO DE 2016

O Reitor Pro Tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFAC nº 1.075, de 13/08/2014, publicada no DOU nº 156, 
seção 2, de 15/08/2014, Resolve:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão para realizar Estudo sobre a 
Correção das Progressões e Enquadramento dos Docentes que ingressaram no período de 2010 a 2013:

 COMISSÃO DE ELABORAÇÃO
Nº SIAPE NOME LOTAÇÃO ATUAÇÃO

1784208 Erasmo Menezes de Souza Campus A. Baixada do Sol Presidência
1872275 Jozângelo Fernandes da Cruz Campus Xapuri Membro
1223583 José Rodney de Souza Figueiredo Campus Rio Branco Membro
2050730 Demisson Gomes da Silva Campus Cruzeiro do Sul Membro

Art. 2º - Os Trabalhos serão supervisionados pela Comissão Permanente de Pessoal do Docente.

Art. 3º - Esta portaria é válida por noventa dias em vigor a partir da data de sua publicação.

(original assinado)
LUÍS PEDRO DE MELO PLESE 

REITOR PRO TEMPORE SUBSTITUTO
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PORTARIA Nº 080 DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O Reitor Pro Tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFAC nº 1.075, de 13/08/2014, publicada no DOU nº 156, 
seção 2, de 15/08/2014, Resolve:

Art. 1º - Considerando o § 2º do artigo 12 da Lei n.º 11.091, de 12.01.2005, com a redação dada pela Lei n.º 
11.784, de 22/09/2008, artigo 10-A, e o Programa de Avaliação de Desempenho aprovado pela Resolução 
nº 31, de 07 de novembro de 2012, e os resultados das avaliações de desempenho efetuadas no interstício de 
dezoito meses. 
Resolve:

Art. 2º - Conceder Progressão por Mérito da classe E nível 202 para classe E nível 203 à servidora:
SERVIDOR (A) CARGO Matrícula 

SIAPE
DATA DA

PROGRESSÃO PROCESSO Nº
MARCELLE NUNES 

ARAÚJO PSICÓLOGO 1975377 23/10/2015 23244.003880/2015-
01

(original assinado)
LUÍS PEDRO DE MELO PLESE 

REITOR PRO TEMPORE SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 081 DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O Reitor Pro Tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFAC nº 1.075, de 13/08/2014, publicada no DOU nº 156, 
seção 2, de 15/08/2014, Resolve:

Considerando: 
 
O disposto no Art. 18 da Lei 12.772 de 31 de janeiro de 2012; a Resolução 01 
de 20 de fevereiro de 2014 da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica – SETEC/MEC – Conselho 
Permanente para Reconhecimento de Saberes e Competências; a Resolução nº 080/2015 do CONSU/IFAC e 
a devida análise da Comissão Permanente Pessoal Docente – CPPD/IFAC.
 
Art. 1º - Conceder:
Docente: Marcia Moreira Barroso
SIAPE PROCESSO RSC Concedida RT Concedida
1964759 23244.004627/2015-67 II Mestre
Retroagir a: 06 de abril de 2015. Conforme Art. 15 da Resolução 01/SETEC/MEC.

Art. 2º - Informar, em conformidade com o Art. 5º da Resolução 
01/SETEC/MEC, que esta retribuição não pode ser utilizada para fins de equiparação para cumprimento de 
requisitos de promoção na Carreira do EBTT.
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Art. 3º Arquivar o processo junto à pasta funcional do docente após os 
assentamentos financeiros e cadastrais.

(original assinado)
LUÍS PEDRO DE MELO PLESE 

REITOR PRO TEMPORE SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 082 DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O Reitor Pro Tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFAC nº 1.075, de 13/08/2014, publicada no DOU nº 156, 
seção 2, de 15/08/2014, Resolve:

Considerando:
 
O disposto no Art. 18 da Lei 12.772 de 31 de janeiro de 2012; a Resolução 01 
de 20 de fevereiro de 2014 da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica – 
SETEC/MEC – Conselho Permanente para Reconhecimento de Saberes e Competências; a Resolução nº 
080/2015 do CONSU/IFAC e a devida análise da Comissão Permanente Pessoal Docente – CPPD/IFAC.

 
Art. 1º - Conceder:
Docente: Erasmo Menezes de Souza
SIAPE PROCESSO RSC Concedida RT Concedida
1784208 23244.005342/2015-43 II Mestre
Retroagir a: 01 de março de 2013. Conforme Art. 15 da Resolução 01/SETEC/MEC.

Art. 2º - Informar, em conformidade com o Art. 5º da Resolução 
01/SETEC/MEC, que esta retribuição não pode ser utilizada para fins de equiparação para cumprimento de 
requisitos de promoção na Carreira do EBTT.
 
Art. 3º Arquivar o processo junto à pasta funcional do docente após os 
assentamentos financeiros e cadastrais.

(original assinado)
LUÍS PEDRO DE MELO PLESE 

REITOR PRO TEMPORE SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 083 DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O Reitor Pro Tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFAC nº 1.075, de 13/08/2014, publicada no DOU nº 156, 
seção 2, de 15/08/2014, Resolve:
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Considerando:
 
O disposto no Art. 18 da Lei 12.772 de 31 de janeiro de 2012; a Resolução 01 
de 20 de fevereiro de 2014 da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica – 
SETEC/MEC – Conselho Permanente para Reconhecimento de Saberes e Competências; a Resolução nº 
080/2015 do CONSU/IFAC e a devida análise da Comissão Permanente Pessoal Docente – CPPD/IFAC.

Art. 1º - Conceder:

Docente: Cassio Almeida da Silva
SIAPE PROCESSO RSC Concedida RT Concedida
1995714 23244.004764/2015-43 I Especialista
Retroagir a: 01 de março de 2013. Conforme Art. 15 da Resolução 01/SETEC/MEC.

Art. 2º - Informar, em conformidade com o Art. 5º da Resolução 
01/SETEC/MEC, que esta retribuição não pode ser utilizada para fins de equiparação para cumprimento de 
requisitos de promoção na Carreira do EBTT.
 
Art. 3º Arquivar o processo junto à pasta funcional do docente após os 
assentamentos financeiros e cadastrais.

(original assinado)
LUÍS PEDRO DE MELO PLESE 

REITOR PRO TEMPORE SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 084 DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O Reitor Pro Tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFAC nº 1.075, de 13/08/2014, publicada no DOU nº 156, 
seção 2, de 15/08/2014, Resolve:

Considerando:
 
O disposto no Art. 18 da Lei 12.772 de 31 de janeiro de 2012; a Resolução 01 
de 20 de fevereiro de 2014 da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica – 
SETEC/MEC – Conselho Permanente para Reconhecimento de Saberes e Competências; a Resolução nº 
080/2015 do CONSU/IFAC e a devida análise da Comissão Permanente Pessoal Docente – CPPD/IFAC.

 
Art. 1º - Conceder:
Docente: Marcel Alexandre da Silva Souza
SIAPE PROCESSO RSC Concedida RT Concedida
1719496 23244.005053/2015-44 II Mestre
Retroagir a: 05 de maio de 2015. Conforme Art. 15 da Resolução 01/SETEC/MEC.

Art. 2º - Informar, em conformidade com o Art. 5º da Resolução 
01/SETEC/MEC, que esta retribuição não pode ser utilizada para fins de equiparação para cumprimento de 
requisitos de promoção na Carreira do EBTT.
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Art. 3º Arquivar o processo junto à pasta funcional do docente após os 
assentamentos financeiros e cadastrais.

(original assinado)
LUÍS PEDRO DE MELO PLESE 

REITOR PRO TEMPORE SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 085 DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O Reitor Pro Tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFAC nº 1.075, de 13/08/2014, publicada no DOU nº 156, 
seção 2, de 15/08/2014, Resolve:

Considerando:

O disposto no Art. 18 da Lei 12.772 de 31 de janeiro de 2012; a Resolução 01 
de 20 de fevereiro de 2014 da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica – 
SETEC/MEC – Conselho Permanente para Reconhecimento de Saberes e Competências; a Resolução nº 
080/2015 do CONSU/IFAC e a devida análise da Comissão Permanente Pessoal Docente – CPPD/IFAC.

Art. 1º - Conceder:
Docente: Allison Carlos Assunção Silva
SIAPE PROCESSO RSC Concedida RT Concedida
2078866 23244.005023/2015-38 III Doutor
Retroagir a: 07 de maio de 2015. Conforme Art. 15 da Resolução 01/SETEC/MEC.

Art. 2º - Informar, em conformidade com o Art. 5º da Resolução 
01/SETEC/MEC, que esta retribuição não pode ser utilizada para fins de equiparação para cumprimento de 
requisitos de promoção na Carreira do EBTT.
 
Art. 3º Arquivar o processo junto à pasta funcional do docente após os 
assentamentos financeiros e cadastrais.

(original assinado)
LUÍS PEDRO DE MELO PLESE 

REITOR PRO TEMPORE SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 086 DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O Reitor Pro Tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFAC nº 1.075, de 13/08/2014, publicada no DOU nº 156, 
seção 2, de 15/08/2014, Resolve:

Art. 1º - ENQUADRAR o Regime de Trabalho do Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo 
descriminado, de 40 (quarenta) horas semanais com dedicação exclusiva para 20 (vinte) horas semanais, no 



Ano VI - nº 02 - 15/01/2016 - janeiro/2016

Rua Coronel José Galdino, 495, Bosque, Rio Branco/AC - CEP 69900-640
Telefone: (68) 3224-3993  Email: comunicacao@ifac.edu.br  Site http://www.ifac.edu.br16

interesse da administração, nos termos do art. 22, § 1º, da Lei 12.772/2012.

Professor EBTT – 20 horas
Nome SIAPE Lotação Processo
Antônio Henrique Martins de 
Carvalho

1910153 Campus Tarauacá 23244.000519/2015-15

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 01/10/2015.

(original assinado)
LUÍS PEDRO DE MELO PLESE 

REITOR PRO TEMPORE SUBSTITUTO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 1083 de 17 de novembro de 2015 publicada no Boletim Extraordinário nº 74 de 20 de novembro 
de 2015,

Onde se lê:

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de Processos Seletivos do 
Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego PRONATEC do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Acre IFAC:

COMISSÃO DE PROCESSOS SELETIVOS
Nome SIAPE OU CPF Função

Alcilene Oliveira Alves 1150243 Presidenta
Alessandra Cristina de Angeli 2230651 Membro
Davi Pinheiro de Souza Sopchaki 2230840 Membro
Ednilson Gomes da Silva  1003597 Membro
João Artur Avelino Leão 1867070 Membro
Marcus Marcelo Silva Barros 1902236 Membro

Leia-se:

COMISSÃO DE PROCESSOS SELETIVOS
Nome SIAPE OU CPF Função

Alcilene Oliveira Alves 1150243 Presidenta
Alessandra Cristina de Angeli 2230651 Membro
Amarildo Jesus Teles Contreiras 1901274 Membro
Amilca Matos de Sousa 1880106 Membro
Davi Pinheiro de Souza Sopchaki 2230840 Membro
Marcus Marcelo Silva Barros 1902236 Membro
Silvana de Andrade Gonçalves 2218889 Membro

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 04/12/2015.

(Original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA PRO TEMPORE
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